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DECLARAGAO DE INTERESSE PARA O USO DE ALOJAMENTO

De acordo com paragrafo 5° do Artigo 1° da Lei 12.514 de 28/10/2011, as instituicdes de saude
responsaveis por Programas de Residéncia Médica (PRM) oferecerao aos(as) médicos(as) residentes, durante
toda a duragéo do Programa de Residéncia Médica:

| - Condi¢des adequadas para repouso € higiene pessoal durante os plantoes;
Il - Alimentagao; e

[l — Moradia, conforme estabelecido em Regulamento da COREME, préprio sobre o tema.

Considerando os termos do Decreto N° 12.681, de 20 de outubro de 2025:

Art. 1° - Este Decreto regulamenta o art. 4°, § 5°, inciso Ill, da Lei n°® 6.932, de 7 de julho de 1981, para

dispor sobre a concessao de moradia e 0 pagamento de auxilio-moradia ao médico-residente.

Art. 2° - A concessdo de moradia ou o pagamento de auxilio-moradia ao médico-residente sera realizado
por instituicdo ofertante de Programa de Residéncia Médica, observado o seguinte:

| - terd duracao igual a da Residéncia Médica;

Il - sera cancelado, caso o médico-residente seja desligado do Programa, independentemente do motivo

do desligamento; e

Il - podera ser usufruido ainda que o médico-residente esteja afastado por motivo de licenga-médica,

licenca-maternidade ou extensao de licenga-maternidade.

Art. 3° - O médico-residente podera requerer a concesséo de moradia ou o pagamento de auxilio-moradia,
desde que matriculado e com vinculo ativo em Programa de Residéncia Médica de especialidade, de area de
atuacdo ou de ano adicional.

CONCESSAO DE MORADIA
Art. 4° - A concessdo de moradia consiste no fornecimento, pela instituicdo ofertante do Programa de

Residéncia Médica, de estrutura habitacional destinada ao domicilio temporario do médico-residente.

Art. 5° - A concessao de moradia € um beneficio personalissimo e intransferivel do médico-residente, de
carater temporario, que podera ser requerido a qualquer tempo enquanto estiver matriculado e com

vinculo ativo em Programa de Residéncia Médica.

PARAGRAFO UNICO: O MEDICO-RESIDENTE QUE OPTAR POR NAO UTILIZAR A MORADIA
DISPONIBILIZADA NAO FARA JUS AO RECEBIMENTO DE AUXILIO-MORADIA.

Art. 6° - A moradia sera concedida ao médico-residente, observada a seguinte ordem de prioridade:
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| - inscrigdo no Cadastro Unico para Programas Sociais do Governo Federal - CadUnico; ou

Il - ingresso no Programa de Residéncia Médica por meio de a¢bes afirmativas.

Art. 7° - A estrutura habitacional destinada a moradia do médico-residente:

| - oferecera, no minimo, espagos destinados ao sono e ao descanso, a higiene pessoal, ao preparo e
consumo de alimentos e a limpeza geral, com infraestrutura adequada, interligados aos servigos
essenciais de esgoto, energia elétrica e fornecimento de agua;

Il - podera ser disponibilizada em quarto individual ou compartilhado, de acordo com as caracteristicas
da edificacao; e

Il - podera ser substituida, no interesse da instituigdo ofertante, por outro imével equivalente, mediante

aviso prévio ao médico-residente de, no minimo, trinta dias.

Art. 8° - A instituicdo ofertante de Programa de Residéncia Médica sera responsavel pelos 6nus relativos
a propriedade e a posse imobiliaria, compreendidos os tributos, as taxas, as contribuigdes condominiais
e os custos referentes a manutencdo estrutural do imovel, incluidas as despesas ordinarias e

extraordinarias da edificacéo.

Art. 9° - O médico-residente sera responsavel pelos 6nus associados aos custos dos servigos publicos

consumidos no periodo de ocupagédo, como o consumo de energia elétrica, agua, internet e telefonia.

Deseja se candidatar para a utilizagdo da moradia fornecida pelo Centro Universitario FMABC durante a

duracéo do Programa de Residéncia Médica?
O SIM

O NAO

Este documento possui validade durante toda a duragdo do Programa de Residéncia Médica cursado. Para
que a sua revogacao seja efetuada, é necessario que a COREME seja informada com um periodo minimo 3
(trés) meses de antecedéncia, garantindo assim o devido planejamento e organizagdo dos processos

administrativos envolvidos.

“Declaro estar ciente que, renunciando a utilizagdo da moradia fornecida pelo Centro Universitario FMABC,
isento a Instituicdo da responsabilidade sobre o beneficio ndo recebido e abdico do direito de solicitar

ressarcimento em pecunia a qualquer momento”.
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Data: /[
Nome:

CPF:
Assinatura:
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